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-"_ .. -~~J.~ 414, DE 14 DE JULHO DE 1980~-i"Concfõe perpetu idade à :"3pultura onde se
acham inurad. S o, '"',>'os rnor~ais de QUIR\-
1\'0 RODClIGUES".

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA lGUA·
ÇU, POR SEUS REPRESENTf.\r\!TES LEGAIS, DE·
CRETA E EU SANCI01'JO f;. SEGUINTE LEI:

.;!

j

Art. 1.0"- Fica concedida perpetui {ade -2 se- '1
pultura n.o 1~8, da Quadra 04,00 Ce.Tiitério de Mes· I
quita, onde se acham inumados os restos FT>ortçis de
OUIRINO RODRIGUES.•

Art. 2.0 - À fam(lia de Qu;! ino Rodrigues
ficam assegurados tooos os direitos GeCOIrentes da
perpetuidade óe que trata o artigo f.rf-cedente.

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em ,:igor na data de
sua pub!icâÇão.

An. 4.0 - Revogam-se as disposições em con·
trário.

PREFEITURA MUNIC!PAL DE NOVA IGUA.
ÇU, 14 DE JULHO DE 1980.

- JOÃO RUY DE QUEIROZ PINHEI RO
Prefeito


